
SALVADOR TERÇA-FEIRA 10/9/2019B2 POLÍTICA

Paula Fróes (Gov-BA) / Divulgação

Texto passará
por comissão
da Casa antes
de ir a plenário

Governo entrega PPA 2020-2023
para análise da Assembleia
DA REDAÇÃO

O projeto de lei com as di-
retrizes, objetivos e metas
da administração para o
próximo quadriênio, o Pla-
no Plurianual Participativo
(PPA) 2020-2023, foi entre-
gue ontem pelo secretário
do Planejamento, Walter Pi-
nheiro, ao presidente da As-
sembleia Legislativa da Ba-
hia (Alba), Nelson Leal. O do-
cumento segue agora para a
análise e discussão dos de-
putados antes da votação
em plenário.

De acordo com o secretá-
rio Walter Pinheiro, o PPA
2020-2023 está baseado na
realidade dos 27 territórios
de identidade do estado e
em sintonia com a capaci-
dade orçamentária do go-
verno. “É um PPA ajustado a
esse novo tempo, ousado e
ao mesmo tempo realista.
Todo mundo vai querer sa-

ber qual a grande obra que
consta no PPA, mas ressalto
que é um plano focado no
desenvolvimento das pes-
soas. É sobre como o estado
vai chegar na população
com mais saúde, segurança,
educação, com oportunida-
des de geração de renda e
trabalho”, explicou o secre-
tário.

Segundo Nelson Leal, pre-
sidente da Alba, a análise do
texto vai ser iniciada na Co-
missão de Finanças e Orça-
mento e, em seguida, será
levado ao plenário da Casa.
“Nós implementamos uma
dinâmica muito interessan-
te nas comissões e priori-
zamos o debate porque en-
tendemos ser a oportunida-
de que o parlamentar tem de
aprofundar, no dia a dia, ca-
da projeto de lei. Com isso, o
projeto chega ao plenário
com a participação de todos.
A maioria dos projetos é vo-

tada por acordo. Isso reforça
o nosso papel de ser uma
Casa que respeita o contra-
ditório e tem preocupação
com o nosso estado”, defen-
deu Leal.

O PPA, este ano, além do
material em formato im-
presso,ofoientregueemno-
vo formato. Os parlamenta-
res presentes na reunião re-
ceberam um código QR-Co-
de, que permite o acesso à

versão digital do documen-
to. Pinheiro afirmou que a
medida é adotada como for-
ma de reduzir o consumo de
papel, minimizando o im-
pacto ambiental com redu-
ção no número de impres-
sões.

O PPA 2020-2023 tem con-
tribuições do Programa Go-
verno Participativo que traz
as diretrizes para os quatro
anos do governo estadual.

FÓRUM Governador baiano questiona
alcance da reforma da Previdência

Rui defende
melhor
distribuição
de recursos
DA REDAÇÃO E AGÊNCIAS

O governador Rui Costa (PT)
defendeu a desvinculação
dos salários estaduais do
funcionalismo público à re-
muneração federal e ressal-
tou ser favorável à inclusão
de estados e municípios na
reforma da Previdência,
mas disse que isso não re-
solverá o problema estadual.
Ele criticou ainda a concen-
tração de recursos por parte
da União.

“Queosbrasileirosvoltem
a conversar entre si. Que o
ódio seja substituído pelo
amor”. As afirmações foram
feita por Rui ontem em São
Paulo, durante o Fórum Exa-
me 2019, que tem como te-
ma ‘Como recuperar o foco
no Desenvolvimento’.

“Se somos uma federação,
por que os salários têm de

estar vinculados ao governo
federal? Quem paga são os
estados. Em outros modelos
que se propõem a ser uma
federação no mundo, este
não é o padrão”, questionou
o governador.

No evento, Rui Costa defen-
deu ainda uma melhor dis-
tribuição de recursos fede-
rais. Segundo ele, a forte con-
centração de recursos na
União gera desequilíbrio nos
estados, que sofrem para
manter as contas em dia. “A
Bahia é o quarto estado em
númerodehabitanteseasex-
ta maior economia do País,
mas é somente o 18º em ar-
recadação per capita. Nós te-
mos uma grande dimensão
territorialedesafiosgigantes-
cos, mas conseguimos man-
ter as contas em dia e realizar
grandes investimentos”.

O governador afirmou

que a concentração de re-
cursos por parte da União
vem crescendo. “A concen-
tração de recursos da União
cresceu, independente de
quem era o partido que es-
tava governando”.

Previdência
O governador, que integrou o
debate‘Comorecuperaroses-
tados?’, também questionou
o alcance da reforma da Pre-
vidência, dizendo que apenas
10%dosproblemaspreviden-
ciários dos estados estarão re-

solvidos, no máximo. “Os ou-
tros 90% dependerão de uma
nova forma de distribuir as
receitas”, apontou.

ParaRui,areformaem tra-
mitação no Senado não será
capaz de resolver todos os
problemas fiscais. “Não po-
demoscriarumafalsailusão
de que a reforma vai resolver
os problemas. Precisamos,
sim, ter uma melhor distri-
buição de receitas novas”,
afirmou.

Durante sua fala, ele ex-
plicou ainda o funciona-

mento do Consórcio do Nor-
deste, voltado ao fortaleci-
mento da região. “O Consór-
cio do Nordeste é uma fer-
ramenta de gestão e não po-
lítica. Em novembro, nós fa-
remos uma agenda interna-
cional na Europa para bus-
car investimentos e parce-
rias. Nos próximos dias, já
publicaremos o edital para
compras coletivas na saúde.
Com isso, queremos trazer
economia aos cofres públi-
cos dessas nove unidades da
federação”, concluiu.

Flávio Moret (Exame) / Divulgação

Rui Costa participou do Fórum Exame 2019, que aconteceu em São Paulo ontem

Saúde: governo
concede
progressão
a servidores

DA REDAÇÃO

Uma portaria publicada no
Diário Oficial do Estado no
último sábado concedeu a
progressão funcional nas
carreiras a 5.309 servidores
integrantes do Grupo Ocu-
pacional Serviços Públicos
de Saúde, a exceção de mé-
dicos e reguladores da as-
sistência em saúde.

O secretário da Saúde do
estado da Bahia, Fábio Vilas
Boas, explica que a portaria
alcança as carreiras de nível
superior, técnicas e de auxi-
liar em serviços de saúde.
"Mesmo diante de um cená-
rio nacional de crise finan-
ceira, o governador Rui Costa
faz um esforço para que en-
fermeiros,assistentessociais,
farmacêuticos, sanitaristas,
auditores em saúde, técnicos
em radiologia, dentre outros,
progridamnassuasfunções",
defende Vilas-Boas.

Os servidores cujo proces-
sofoiindeferidotemprazode
5diasúteisacontardeontem,
para recorrer através de for-
mulário próprio disponibili-
zado no Sistema Eletrônico
de Informações – SEI, acres-
cido de documentos que em-
basem a contestação. O pro-
cesso deve ser enviado à Co-
missão de Desenvolvimento
Funcional – CODEF via SEI.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COMARCA DE SALVADOR -BA
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 5º OFÍCIO

Rua Professor Martagão Gesteira, nº 477, Graça. CEP 40150-390 Tel. (71)3245-7722

ÀWUYONKWAH-CPF: 006.252.645-68, AV. 7 deSetembro, Nº 430, Loja, Salvador/Ba., CEP: 40060-001, C.I.35088-5.
REF. Averbação de Área de Terreno (Art.899, do Código de Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia)

PRAZO DE 15 DIAS paraManifestação

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, subassinado, Oficial Titular do Serviço de Registro de Imóveis do
5º Ofício desta comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, Instalado no endereço acima indicado, onde recebe
comunicações, na forma da Lei, etc...; vem através do presente, nos termos estabelecidos no art. 899, do Código de
Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia; dar Ciência, para que se manifeste em quinze (15)
dias, sobre o Pedido de averbação de área de terreno, que se encontra em tramitação nesta Serventia, feito por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica privada, CNPJNº 90.400.888/0001-42, comsede na capital do Estado deSão
Paulo, na Rua Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº s 2.235 e 2.041, representada por seu procurador José Raimundo
dos Santos Queiroz - para averbação de área do Imóvel identificado pelo PRÉDIO de número 83 da porta e 23.703 de
inscrição no Censo Imobiliário Municipal, localizada na Avenida Sete de Setembro, subdistrito de São Pedro, nesta Capital.

Salvador, Bahia, 10 demaio de 2019.

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR - OFICIAL TITULAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COMARCA DE SALVADOR -BA
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 5º OFÍCIO

Rua Professor Martagão Gesteira, nº 477, Graça. CEP 40150-390 Tel. (71)3245-7722

À CHANDLER S.A. AV. 7 de Setembro, Nº 414, EDIFÍCIO VILA MOREIRA, Loja, Salvador/Ba., CEP: 40060-001,
C.I.013287-0.
REF. Averbação de Área de Terreno (Art.899, do Código de Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia)

PRAZO DE 15 DIAS paraManifestação

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, subassinado, Oficial Titular do Serviço de Registro de Imóveis do
5º Ofício desta comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, Instalado no endereço acima indicado, onde recebe
comunicações, na forma da Lei, etc...; vem através do presente, nos termos estabelecidos no art. 899, do Código de
Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia; dar Ciência, para que se manifeste em quinze (15)
dias, sobre o Pedido de averbação de área de terreno, que se encontra em tramitação nesta Serventia, feito por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica privada, CNPJNº 90.400.888/0001-42, comsede na capital do Estado deSão
Paulo, na Rua Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº s 2.235 e 2.041, representada por seu procurador José Raimundo
dos Santos Queiroz - para averbação de área do Imóvel identificado pelo PRÉDIO de número 83 da porta e 23.703 de
inscrição no Censo Imobiliário Municipal, localizada na Avenida Sete de Setembro, subdistrito de São Pedro, nesta Capital.

Salvador, Bahia, 10 demaio de 2019.

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR - OFICIAL TITULAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COMARCA DE SALVADOR -BA
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 5º OFÍCIO

Rua Professor Martagão Gesteira, nº 477, Graça. CEP 40150-390 Tel. (71)3245-7722

À HUGO DIAS PEDREIRA ESPOLIO – CPF: 000.178.335-15. RUA CARLOS GOMES, Nº 0, Loja 4, EDIFICIO HUGO
PEDREIRA, Salvador/Ba., CEP: 40060-330, DOIS DE JULHO C.I.150493-2.
REF. Averbação de Área de Terreno (Art.899, do Código de Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia)

PRAZO DE 15 DIAS paraManifestação

ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR, subassinado, Oficial Titular do Serviço de Registro de Imóveis do
5º Ofício desta comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, Instalado no endereço acima indicado, onde recebe
comunicações, na forma da Lei, etc...; vem através do presente, nos termos estabelecidos no art. 899, do Código de
Normas e Procedimentos dos Cartórios Extrajudiciais da Bahia; dar Ciência, para que se manifeste em quinze (15)
dias, sobre o Pedido de averbação de área de terreno, que se encontra em tramitação nesta Serventia, feito por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., pessoa jurídica privada, CNPJNº 90.400.888/0001-42, comsede na capital do Estado deSão
Paulo, na Rua Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nºs 2.235 e 2.041, representada por seu procurador José Raimundo
dos Santos Queiroz - para averbação de área do Imóvel identificado pelo PRÉDIO de número 83 da porta e 23.703 de
inscrição no Censo Imobiliário Municipal, localizada na Avenida Sete de Setembro, subdistrito de São Pedro, nesta Capital.

Salvador, Bahia, 10 demaio de 2019.
ROBERTO PAULINO DE ALBUQUERQUE JUNIOR - OFICIAL TITULAR

SEC

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC

Abertura: 23/09/2019 , às 10 hs. Horário de Brasília. Objeto: Contratação dos Serviços Terceirizados
de Manutenção Predial. Família: 04.56 Local da Sessão Site: www.licitacoes-e.com.br. O Edital e
seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: copel@educacao.ba.gov.br
e telefone (71) 3115.8966 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8:30h às 18:00h no
endereço: Secretaria da Educação - situada na 5ª Avenida, Nº 550, Plataforma II, Térreo Sala 07,
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador, Ba. - CEP: 41.745-004. Salvador – Ba, 06/09/2019.
Francilene M. Pereira do Santos – Pregoeira Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2019 – SEC/DG/DA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PLENÁRIAS PARA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS AO VI CONGRESSO INTERESTADUAL DOS FERROVI-
ÁRIOS E METROVIÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE: O Coordenador da Comissão Organi-
zadora do VI Congresso Interestadual dos Ferroviários e Metroviários dos Estados da Bahia e Sergipe,
eleita pela Assembleia Geral Ordinária, legalmente convocada pelo Coordenador Geral do Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes Ferroviário e Metroviário dos Estados da Bahia e Sergipe –
SINDIFERRO, realizada no dia 20/08/2019, na sede da entidade sindical, situada a Rua do Imperador,
nº 353, Mares, nesta capital, para deliberação da categoria da realização do VI Congresso Interestadual
dos Ferroviários e Metroviários dos Estados da Bahia e Sergipe e outros assuntos pertinentes, em cum-
primento ao Regimento Interno do Congresso, Capítulo IV – Dos Delegados, aprovado na Assembleia
Geral acima citada, vem CONVOCAR com base no artigo 4º do Regimento Interno do Congresso, os
associados quites com as mensalidades sociais da entidade, para participarem das Plenárias que serão
realizadas no período de 13 a 20/10/19, nos horários, datas e locais mencionados abaixo, para delibe-
ração dos assuntos: 1. Eleição de Delegados que deverão participar do VI Congresso da Categoria, que
será realizado nos dias 19, 20 e 21/12/19, no Centro de Treinamento de Líderes de Salvador, sito a Rua
Alves Ribeiro, s/nº, Loteamento Pedra do Sal, Itapuã, Salvador - Bahia, para discussões dos temas: a)
Regimento Interno; b) Análises das Conjunturas Nacional e Internacional; c) Reforma da Previdência,
dentre outros temas relevantes. As Plenárias serão realizadas às 09h00min, nas Delegacias Sindicais:dia
13/10/19, sede Diógenes Alves, sito a Rua do Imperador, nº 353, Mares, Salvador/BA; dia 14/10/19, São
Félix/BA; dia 15/10/19, Aracaju/SE; dia 16/10/19, Alagoinhas/BA; dia 17/10/19, Senhor do Bonfim/BA
e dia 20/10/19, Caculé/BA; dia 18/10/19, às 19h00min, Iaçu/BA. Salvador, 09 de setembro de 2019.
MARINALDO JOSÉ PEREIRA - Coordenador da Comissão Organizadora do Congresso.

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR-AR/BA
CNPJ: 04.393.878/0001-95

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2019
O SENAR-AR/BA, torna público que, no dia 19/09/2019, às 10h (horário Brasília), fará realizar licitação na modalidade
PREGÃOELETRÔNICO, do tipoMENORPREÇOGLOBAL paraContratação de empresa especializada para prestação de
serviço técnico profissional de elaboração de laudos de avaliações de imóveis (teste de impairment e demeed cost).
O edital de licitação com seus anexos poderão ser retirados no sítio eletrônico do SENAR –, http://www.sistemafaeb.org.br/
senar/licitacoes, no portal do Banco do Brasil http://licitacoes-e.com.br cadastrado com nº 783817 oumediante solicitação
via e-mail comissao.licitacao@senarbahia.org.br.

Salvador/Ba, 10 de setembro de 2019.
Verônica Sodré Ramos do Nascimento - Pregoeira - SENAR-AR/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA
Homologa o resultado do julgamento da Licitação: Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2019. Ob-
jeto: a contratação de empresa para prestação de serviços na lavagem de veículos desta prefeitura.
Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa:
JOENILTON LIMA NASCIMENTO 919887024591; CNPJ: 27.630.827/0001-35, como vencedora do
certame com a proposta no valor global de R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais). ////////////
Homologa o resultado do julgamento da Licitação: Modalidade: Pregão Presencial nº 033/2019. Objeto:
o registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica, objetivando a prestação de serviços de
telecardiologia - monitorização eletrocardiógrafica ou realização de ecg. Após a análise documental e
o julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa: CLINICA ADS CARDIOVASCU-
LAR LTDA EPP; CNPJ: 02.698.518/0001-76, como vencedora do certame com a proposta no valor de
R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). Ruy Barbosa – Bahia, 02 de agosto de 2019. Luíz
Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal.

BAHIA PESCA S/A

Edital de convocação

BAHIA PESCA S/A

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Bahia Pesca S/A para a Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada no dia 18 de setembro de 2019, às 09:00 horas, na sede da Bahia Pesca, situada à
Av. Adhemar de Barros, 967, Ondina, Salvador – BA, CEP 40.170-110, com a seguinte ordem do dia:
1 – Reforma do Estatuto Social da Bahia Pesca S/A para ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS: 1º; 3º (VIII), §1º
(I e III); 7º; 12 (I, II, III, IV); 14; 16 (III); Capítulo IV (Seção III); 18 (§1º, §2º, §3º e §4º); 19; 20; 21;
22; 23 (§1º e §2º); 24; 25; 26; 27; Capítulo V (Seção IV); 28; 29; 30 (I e II); 31 (I e II); 32; 33; 34;
35; 36 (§1º e §2º); 37; 38; 39 (I ao XII); Capítulo VII (Seção I); 40; 41; Seção II; 42; Seção III; 43 (I
e II); 44; Capítulo VIII; 45; 46; Capítulo IX; 47; 48; 49; Capítulo X; 50; Capítulo XI; 51; 52; 53; 54;
55; 56 e 57, bem como para SUPRESSÃO DOS ARTIGOS: 6º (V); 9º (parágrafo único); 16, III “a”;
Capítulo IV (Seções IV e V); 19 (parágrafo único); 21 (§1º e §2º); 23 (I ao XLI); 27 (§1º e §2º); 29 (I
ao III, §§1º e 2º); 30, III “a”; 32 (§§1º ao 4º); 33 (parágrafo único); Capítulo V (Seção V); 34 (§§1º
ao 5º); 36 (§§3º ao 5º); Seções VI e VII; 37 (I ao XIV); 39 (XIII a XVII); 40 (I ao X); 44 (parágrafo
único); 46 (§§1º e 2º); 47 (I); 48 (parágrafo único); 49 (parágrafo único); 52 (I ao XIII); 55 (I e II,
§§1º ao 3º); 56 (I e II); 57 (§1º); 58 ao 88 e INCLUSÃO DOS ARTIGOS: 3º (IX, §1º, IV); ; 7º (§§6º
e 7º); 12 (V); 18 (I ao XXXIV); 20 (parágrafo único); 25 (I ao III, §§1º e 2º); 26 (I ao VI); 27 (I e
II); 28 (I ao XIV e parágrafo único); 30 (VII ao XVII e parágrafo único); 31 (III ao X); 34 (I e II); 35
(parágrafo único); 37 (parágrafo único); 38 (parágrafo único); 41; 42 (I ao III e §§1º ao 3º); 43 (III
ao V); Capítulo VII (Seção IV); 44 (§§1º ao 10); 45 (§§1º ao 3º); 46 (I ao IV); 49 (I ao III e §§1º ao
4º); 50 (§§1º e 2º); 51 (I ao IV).
2 - O que ocorrer.
Salvador, 06 de setembro de 2019.

LUCAS TEIXEIRA COSTA
Presidente do Conselho de Administração

CONSÓRCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ITABUNA E ILHÉUS
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 O CONSÓRCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE
ITABUNA E ILHÉUS comunica aos interessados que fará realizar no dia 20 de setembro de 2019, às 08:00 horas, no
Prédio da Prefeitura, situada na Rua Euzébio Ferreira 26, centro, Almadina - Bahia, na modalidade Pregão Presencial
(SRP) 006/2019 , para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, COM MATERIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL
DE SAÚDE DE ITABUNA E ILHÉUS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO EDITAL E INFORMAÇÕES CONSTANTES NO
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, quando serão recebidas as propostas e documentos de habilitação, nos termos
do edital e seus anexos, que poderá ser adquirido no Setor de Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das
08:00 às 12:00 horas, no Diário Oficial do Município de Almadina ou através do email:almadinalicitacao@gmail.
com ficando os interessados cientificados que todos os atos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do
Município. Almadina (BA), 09 de setembro de 2019.Dalton Luiz Almeida Filho.Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMADINA
CNPJ N: 14.147.466/0001-29

ERRATA AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - TP005/2019
Onde se lê
Modalidade: Tomada De Preço Nº 005/2019. Tipo: menor preço global. Objeto: contratação de
empresa de engenharia especializada para execução de obra de construção do psf do quebra pé na
zona rural do município de castro alves. A PMCA-BA, através de sua Pregoeira, torna público que a
TP Nº 005/2019 com aber tura marcada para o dia 05/09/2019 às 09h, fica prorrogada para o dia
09/09/19 às 09h para aber tura do processo licitatório. motivo: Para adequações necessárias nas
especificações / detalhamento da planilha do edital, o novo edital encontra-se disponível em: http://
sai.io.org.br/ba/castroalves/site/licitacoes
Fundamentação legal: Art 21, § 4 da lei 8.666/93.Castro Alves-BA, 02/09/2019. Naiane Souza. Pregoeira.
Leia-se:
Modalidade: Tomada De Preço Nº 005/2019. Tipo: menor preço global. Objeto: contratação de
empresa de engenharia especializada para execução de obra de construção do psf do quebra pé na
zona rural do município de castro alves. A PMCA-BA, através de sua Pregoeira, torna público que a
TP Nº 005/2019 com aber tura marcada para o dia 05/09/2019 às 09h, fica prorrogada para o dia
19/09/19 às 09h para abertura do processo licitatório. motivo: Para adequações necessárias nas
especificações / detalhamento da planilha do edital, o novo edital encontra-se disponível em: http://
sai.io.org.br/ba/castroalves/site/licitacoes
Fundamentação legal: Art 21, § 4 da lei 8.666/93. Castro Alves-BA, 05/09/2019. Naiane Souza. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES
CNPJ N: 13.693.122/0001-52

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
A Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe/BA faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial 04/19. Objeto: aquisição de 01 (um) veículo com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal
de Conceição do Jacuípe - BA. Sessão: 23/09/2019, às 09:00h. Local: Sede da Câmara Municipal, Rua Manoel
Anacleto Ferreira da Silva, 03, Bairro Água Branca. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. O inteiro teor
do Edital e seus anexos poderão ser solicitados através do e-mail: licitacaocmc19@gmail.com ou na sede da
Câmara no endereço retromencionado, no horário 07h00min às 13h00min. Conceição do Jacuípe/Ba, 10 de
setembro de 2019. Henrique Costa de Oliveira. Pregoeiro.

SEC

PORTARIA Nº 770/2019

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no § 3º, do art. 6º, do Decreto Estadual nº 8.890, de 22 de janeiro de 2004, RESOLVE
Art. 1º - Tornar público o interesse do Estado em publicizar as atividades/serviços de suporte administrativo e
operacional no âmbito das Unidades Escolares Estaduais da Bahia, contemplando as regiões das cidades de
Salvador, Alagoinhas, Ilhéus e Itabuna.
Art. 2º - As informações referentes aos serviços/atividades a serem executados, equipamentos, instalações
da referida unidade/serviço estão disponíveis para consulta pelos interessados nesta Secretaria, no site desta
Secretaria da Educação, através do endereço eletrônico www.educacao.ba.gob.br.
Art. 3º - As instituições, qualificadas ou que venham a se qualificar, interessadas em administrar o serviço acima
discriminado, devem manifestar seu interesse até 24/09/2019, através de ofício endereçado a esta Secretaria.
Art. 4º - A assinatura do Contrato para a gestão da unidade/serviço pressupõe a qualificação da entidade como
Organização Social e a sua escolha em processo seletivo, com a apresentação do Plano de Trabalho, conforme
orientação a ser fornecida por esta Secretaria, com base na legislação em vigor.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Salvador - BA, 09 de Setembro de 2019.
JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA
Secretário da Educação - SEC
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